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RESOLÜCãQ m  005/97 
PATA: 10-JUNHO—1997 
AUTORIA: Legislativo Municipal
SÚMULA: Declara e Reconhece de Utilidade Pública, a 
Associação de Moradores das Estradas Paulista e Igua
çu ( AMEPI).

A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
APROVOU, a seguinte Resolução:

Art.1Q)~ Fica Declarada e Reconhecida de Utilidade Pública, a Associa
ção de Moradores das Estradas Paulista e Iguaçu, localizada à estrada 
Paulista, KM 03, neste município de Icaraíma, Estado do Paraná, devi
damente inscrita no CGC/MF sob nQ 01.721.317/0001-80.

Art-2g)- A Entidade acima deverá comprovar junto ao Poder Executivo a 
a sua personalidade Jurídica, a fim de gozar de benefícios desta Lei.

Art-3Q)- Esta Resolução, entrará em vigor a partir da data de sua pu
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Edificio da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, aos 11 dias do mês de junho de 1.997.

Presidente


